
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GUARÁ

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

CONTRATO Nº 02/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM O DISTRITO
FEDERAL, POR INTERMÉDIO DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL
DO GUARA E A COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL
DO DISTRITO FEDERAL – CAESB, OBJETIVANDO A
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO
DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO.

Pelo presente instrumento, o DISTRITO FEDERAL, por intermédio da ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GUARÁ RA-X, com sede na QE
23,  Área  Especial   do  CAVE,  Guará  II,  Brasília/DF,  CEP  71.025-900,  telefone  (61)  3383-7200,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
16.724.782/0001-41, neste ato representada por LUCIANE GOMES QUINTANA, portadora da Cédula de IdenƟdade nº 3154376- SSP-
DF, inscrita no CPF sob o nº 283.160.318-84, na qualidade de Administradora Regional do Guará, no uso das atribuições que lhe
conferem o cargo de Administradora Regional do Guará, doravante denominada CONSUMIDOR, e a COMPANHIA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL – CAESB, com sede no Centro de Gestão Águas Emendadas, Av. Sibipiruna, lotes 13/21, Águas
Claras, Brasília/DF, CEP 71.928-720, Inscrição Estadual nº 07.324.667-001-67, inscrita no CNPJ sob o nº 00.082.024/0001-37, neste
ato representada pelo seu Diretor Financeiro e Comercial, Senhor PEDRO CARDOSO DE SANTANA FILHO, portador da carteira de
idenƟdade n° 703.120 SSP/DF e CPF n° 364.198.341-04, e pelo seu Superintendente de Comercialização, Senhor DIEGO REZENDE
FERREIRA, portador da Cédula de IdenƟdade nº 2.360.012 – SSP/DF, inscrito no CPF sob o nº 735.115.521-68, ambos residentes e
domiciliados em Brasília/DF, celebram o presente Contrato, com base no art. 25, caput, art. 57, inciso II, e art. 62, § 3º, inciso II,
todos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; nas Leis nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, e 8.987, de 13 de fevereiro de 1995,
nas Leis Distritais nº 4.285/2008, e 442, de 10 de maio de 1993, no Contrato de Concessão nº 01/2006 e na Resolução 14/2011, da
Agência Reguladora de Águas do Distrito Federal – Adasa, e nas demais normas legais e regulamentares aƟnentes à matéria, de
acordo com as cláusulas e condições a seguir enumeradas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a prestação dos serviços públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário e outros
serviços para as dependências do CONSUMIDOR nas unidades de consumo localizadas no:

N° IDENTIFICAÇÃO Categ. Hidrômetro

1 1061038-  EDIFÍCIO SEDE - QE 25 4 B14B902080

2 3728145 - CASA DE ARTESANATO- QE 25 4 Y18N381151

3 1061291 - GINÁSIO DE ESPORTES - QE 25 4 Y09N312339

4 1061283 - CLUBE DE VIZINHANÇA - QE 25 2 A12B900074

5 2829134 -  CCI. CENT. CONV. IDOSOS QE 25 4 Y18N066418

6 1061267 - ESTÁDIO, TEATRO ARENA E CASA DA CULTURA CAVE - QE 25 4 A18N483245

7 1061224 - PÁTIO DE SERVIÇOS - QE 25 4 Y14K117171

8 1061216 - SALÃO MÚTIPLAS FUNÇÕES- QE 25 4 B14B902481

9 5879558 - GALPÃO DA HORTA- QE 38 4 Y90X016826

10 7178468 - CAMPO SINTÉTICO DA QE 38 4 Y13K001583

11 6355218 - SALÃO COMUNITÁRIO- QE 42 4 Y11X150003

12 962929 -  CCI. ABRIGO DOS IDOSOS QELC 01 4 Y10X321012

13 982929 -   CCI. CENT. CONV. IDOSOS L. COSTA QELC 04 4 Y14K091458

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

V
a ADMINISTRACAO REGIONAL DO GUARA
V

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em cantata com a Ouvidoria de Combate (7 Corrupgfio, no telefone 0800-6449060

CONTRATO N° 02/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 DISTRITO
FEDERAL, POR INTERMEDIO DA ADMINISTRAcAo REGIONAL
DO GUARA E A COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL
DO DISTRITO FEDERAL — CAESB, OBJETIVANDO A
PRESTAcAo DOS SERVICOS PUBLICOS DE ABASTECIMENTO
DE AGUA E ESGOTAMENTO SANITARIO.

Pelo presente instrumento, o DISTRITO FEDERAL, por intermédio da ADMINISTRACAO REGIONAL DO GUARA RA-X, com sede na QE
23, Area Especial do CAVE, Guara II, Brasilia/DF, CEP 71025-900, telefone (61) 3383-7200, inscrita no CNPJ sob o n9
16.724.782/0001-41, neste ato representada por LUCIANE GOMES QUINTANA, portadora da Cédula de Identidade n9 3154376- SEP-
DF, inscrita no CPF sob o n9 283.160.318-84, na qualidade de Administradora Regional do Guara, no uso das atribuigoes que Ihe
conferem o cargo de Administradora Regional do Guara, doravante denominada CONSUMIDOR, e a COMPANHIA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL — CAESB, com sede no Centro de Gestao Aguas Emendadas, Av. Sibipiruna, Iotes 13/21, Aguas
Claras, Brasilia/DF, CEP 71928-720, Inscrigao Estadual n9 07.324.667-001-67, inscrita no CNPJ sob o n9 00.082.024/0001-37, neste
ato representada pelo seu Diretor Financeiro e Comercial, Senhor PEDRO CARDOSO DE SANTANA FILHO, portador da carteira de
identidade n° 703.120 SSP/DF e CPF n° 364.198.341-04, e pelo seu Superintendente de Comercializagao, Senhor DIEGO REZENDE
FERREIRA, portador da Cédula de Identidade n9 2.360.012 — SSP/DF, inscrito no CPF sob o n9 735.115.521-68, ambos residentes e
domiciliados em Brasilia/DF, celebram o presente Contrato, com base no art. 25, caput, art. 57, inciso II, e art. 62, § 39, inciso II,
todos da Lei n9 8.666, de 21 de junho de 1993; nas Leis n9 8.078, de 11 de setembro de 1990, e 8.987, de 13 de fevereiro de 1995,
nas Leis Distritais n9 4.285/2008, e 442, de 10 de maio de 1993, no Contrato de Concessao n9 01/2006 e na Resolugao 14/2011, da
Agéncia Reguladora de Aguas do Distrito Federal — Adasa, e nas demais normas legais e regulamentares atinentes a matéria, de
acordo com as clausulas e condigées a seguir enumeradas:

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a prestagao dos servigos pIZIblicos de abastecimento de agua, esgotamento sanitario e outros
servigos para as dependéncias do CONSUMIDOR nas unidades de consumo localizadas no:

N° IDENTIFICACAO Categ. Hidrometro

1 1061038- EDIFlClO SEDE - QE 25 4 B14B902080

2 3728145 - CASA DE ARTESANATO- QE 25 4 Y18N381151

3 1061291 - GINASIO DE ESPORTES - CE 25 4 YO9N312339

4 1061283 - CLUBE DE VlZlNHANCA - QE 25 2 A12B900074

5 2829134 - CCI. CENT. CONV. IDOSOS QE 25 4 Y18N066418

6 1061267 - ESTADIO, TEATRO ARENA E CASA DA CU LTURA CAVE - QE 25 4 A18N483245

7 1061224 - PATIO DE SERVICOS - QE 25 4 Y14K117171

8 1061216 - SALAO MUTIPLAS FUNCOES- CE 25 4 B14B902481

9 5879558 - GALPAO DA HORTA- QE 38 4 Y90X016826

10 7178468 - CAM PO SINTETICO DA QE 38 4 Y13K001583

11 6355218 - SALAO COMUNITARIO- QE 42 4 Y11X150003

12 962929 - CCI. ABRIGO DOS IDOSOS QELC 01 4 Y10X321012

13 982929 - CCI. CENT. CONV. IDOSOS L. COSTA QELC O4 4 Y14K091458

CLAUSULA SEGUNDA — DO FORNECIMENTO

26/05/2020 11:29

http://www.tracker-software.com/buy-now
http://www.tracker-software.com/buy-now


A CAESB executará de forma conơnua os serviços de que trata a cláusula primeira e, em intervalos regulares, efetuará a leitura do
hidrômetro da unidade de consumo para apurar o volume de água fornecido no período de referência.

Parágrafo primeiro. O  consumo de  água,  expresso  em  metros  cúbicos  (m³),  será  apurado pela  diferença entre duas  leituras
consecuƟvas do mesmo hidrômetro, desprezadas frações de metro cúbico.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRINCIPAIS DIREITOS DO CONSUMIDOR

São direitos do CONSUMIDOR, sem prejuízo de outros garanƟdos em normas legais ou regulamentares:

I  –  receber  serviço  adequado,  assim  considerado  aquele  que  saƟsfaz  as  condições  de  regularidade,  conƟnuidade,  eficiência,
segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas;

II – receber do poder concedente e da CAESB informações para a defesa de interesses individuais e coleƟvos;

III – obter com presteza a ligação da unidade de consumo às redes de água ou de esgotos;

IV – receber os serviços dentro das condições e padrões estabelecidos em normas legais e regulamentares;

V – obter informações detalhadas relaƟvas às suas contas de abastecimento de água e esgotamento sanitário e sobre os serviços
realizados pela CAESB;

VI – obter verificações gratuitas, da CAESB, quando o resultado constatar erro fora da faixa de variação admissível de –5% a +5% nos
instrumentos de medição, independente do intervalo de tempo;

VII  –  ser previamente informado, pela CAESB, de quaisquer alterações e interrupções na prestação dos serviços decorrentes de
manutenção programada, com indicação clara dos períodos e alterações previstas, bem como das medidas miƟgadoras a serem
oferecidas;

VIII – ser informado, diretamente ou por instrumento de divulgação adequado, de acidentes ocorridos no sistema que afetem a
prestação regular dos serviços, com indicação clara dos períodos e alterações previstas e das medidas miƟgadoras;

IX – obter serviço específico, gratuito, eficiente e de fácil acesso, para atendimento às reclamações do CONSUMIDOR com presteza.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PRINCIPAIS DEVERES DO CONSUMIDOR

São deveres do CONSUMIDOR, sem prejuízo de outros previstos em normas legais ou regulamentares:

I  – levar  ao conhecimento do poder público e da CAESB as  irregularidades de  que tenha conhecimento,  referentes ao serviço
prestado;

II – comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos praƟcados pela CAESB na prestação do serviço;

III – contribuir para a permanência das boas condições dos bens públicos através dos quais lhe são prestados os serviços;

IV  –  uƟlizar,  de  modo  adequado,  os  serviços  de  abastecimento  de  água  e  esgotamento  sanitário,  mantendo  em  condições
adequadas as instalações internas da respecƟva unidade de consumo;

V – colaborar com a preservação dos recursos hídricos, controlando os desperdícios e perdas de sua uƟlização;

VI  –  observar,  no  uso  dos  sistemas  de  saneamento  básico,  os  padrões  permiƟdos  para  lançamento  na  rede  coletora,
responsabilizando-se por todo e qualquer dano causado ao sistema e aos recursos hídricos por lançamentos indevidos;

VII  – pagar, dentro dos prazos, as faturas referentes aos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário e a outros
realizados pela CAESB, conforme os valores estabelecidos em normas legais e regulamentares

VIII  –  evitar  que  pessoas  não-autorizadas pela  CAESB realizem serviços  de  instalação,  reparação, subsƟtuição  ou remoção  de
hidrômetros, bem como reƟrem ou subsƟtuam os respecƟvos selos;

IX – solicitar à CAESB a subsƟtuição do hidrômetro em decorrência de danos, avarias, furto ou perda total, sem prejuízo das multas a
que esƟver sujeito em tais casos;

X  –  permiƟr  o  acesso  de  empregados  e  representantes  da  CAESB  a  suas  instalações,  quando  necessário  realizar  serviços
relacionados ao objeto deste Contrato.

CLÁUSULA QUINTA – DA SUSPENSÃO DOS SERVIÇOS

Não se caracteriza como desconƟnuidade dos serviços a sua interrupção em situação de emergência ou, após prévio aviso, quando:

I – por inadimplemento do CONSUMIDOR, caracterizado pelo atraso superior a 60 (sessenta) dias no pagamento de fatura mensal;

II – moƟvada por razões de ordem técnica ou de segurança das instalações.

CLÁUSULA SEXTA – DAS TARIFAS

A cobrança do serviço de abastecimento de água obedecerá à estrutura tarifária atualizada, homologada pela Agência Reguladora
de Águas do Distrito Federal – Adasa, aplicando-se ao CONSUMIDOR a tarifa correspondente à categoria em que se enquadrar o
imóvel.

Parágrafo único. O cálculo da cobrança pelo serviço de esgotamento sanitário será igual a 100% (cem por cento) da cobrança de
água.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES E REVISÕES DE TARIFAS

Os reajustes ou revisões das tarifas praƟcadas pela CAESB serão analisados e homologados pela Adasa, obedecendo a critérios e
periodicidade definidos por esta agência reguladora, sem qualquer interferência do CONSUMIDOR e independente de sua anuência.
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rara’grafo primelro. O consumo de agua, expresso em metros cdblcos (m3), sera apurado pela dlferenga entre duas leituras
consecutlvas do mesmo hidrometro, desprezadas fragoes de metro cdblco.

CLAUSULA TERCEIRA — DOS PRINCIPAIS DIREITOS DO CONSUMIDOR

$50 direitos do CONSUMIDOR, sem prejulzo de outros garantldos em normas legais ou regulamentares:

I — receber servlgo adequado, assim considerado aquele que satisfaz as condigoes de regularldade, continuidade, eficléncla,
seguranga, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestagao e modicidade das tarifas;

I| — receber do poder concedente e da CAESB informagoes para a defesa de interesses individuals e coletlvos;

I|| — obter com presteza a ligagao da unidade de consumo as redes de agua ou de esgotos;

IV — receber 0s servigos dentro das condlgoes e padr6es estabelecidos em normas legais e regulamentares;

V — obter informagoes detalhadas relatlvas as suas contas de abastecimento de agua e esgotamento sanitario e sobre os servlgos
realizados pela CAESB;

VI — obter verificagoes gratultas, da CAESB, quando o resultado constatar erro fora da faixa de variagao admisslvel de —5% a +5% nos
instrumentos de medlgao, independente do intervalo de tempo;

VII — ser previamente informado, pela CAESB, de quaisquer alteragoes e interrupgoes na prestagao dos servigos decorrentes de
manutengao programada, com indicagao clara dos perlodos e alteragoes previstas, bem como das medidas mitigadoras a serem
oferecidas;

VIII — ser informado, diretamente ou por instrumento de dlvulgagao adequado, de acidentes ocorridos no sistema que afetem a
prestagao regular dos servigos, com indicagao clara dos perlodos e alteragoes previstas e das medidas mitigadoras;

IX — obter servigo especlfico, gratuito, eficlente e de facil acesso, para atendimento as reclamagoes do CONSUMIDOR com presteza.

CLAUSULA QUARTA — DOS PRINCIPAIS DEVERES DO CONSUMIDOR

$50 deveres do CONSUMIDOR, sem prejulzo de outros previstos em normas legals ou regulamentares:

I — levar ao conhecimento do poder publico e da CAESB as irregularidades de que tenha conhecimento, referentes a0 servlgo
prestado;

I| — comunicar as autoridades competentes os atos illcitos pratlcados pela CAESB na prestagao do servlgo;

I|| — contribuir para a permanéncla das boas condigoes dos bens lbllcos através dos quals Ihe sao prestados os servlgos;

IV — utilizar, de modo adequado, os servigos de abastecimento de agua e esgotamento sanitario, mantendo em condigoes
adequadas as instalagoes internas da respectlva unidade de consumo;

V — colaborar com a preservagao dos recursos hldricos, controlando os desperdlcios e perdas de sua utilizagao;

VI — observar, no use dos sistemas de saneamento basico, os padroes permltldos para Iangamento na rede coletora,
responsabillzando-se por todo e qualquer dano causado ao sistema e aos recursos hldricos por langamentos indevidos;

VII — pagar, dentro dos prazos, as faturas referentes aos servlgos de abastecimento de agua e esgotamento sanitario e a outros
realizados pela CAESB, conforme os valores estabelecidos em normas legals e regulamentares

VIII — evitar que pessoas nao-autorizadas pela CAESB realizem servlgos de instalagao, reparagao, substitulgao ou remogao de
hldrometros, bem como retirem ou substituam os respectlvos selos;

IX — solicitar a CAESB a substitulgao do hidrometro em decorréncia de danos, avarias, furto ou perda total, sem prejulzo das multas a
que estlver sujeito em tais casos;

X — permltlr o acesso de empregados e representantes da CAESB a suas instalagoes, quando necessarlo realizar servlgos
relacionados ao objeto deste Contrato.

CLAUSULA QUINTA — DA SUSPENSAO DOS SERVICOS

Nao se caracteriza como descontlnuidade dos servlgos a sua lnterrupgao em sltuagao de emergéncla ou, apos prévio aviso, quando:

I — por inadimplemento do CONSUMIDOR, caracterizado pelo atraso superior a 60 (sessenta) dias no pagamento de fatura mensal;

I| — motlvada por razoes de ordem técnica ou de seguranga das instalagoes.

CLAUSULA SEXTA — DAS TARIFAS

A cobranga do servlgo de abastecimento de agua obedecera a estrutura tarifaria atualizada, homologada pela Agéncia Reguladora
de Aguas do Distrito Federal — Adasa, aplicando-se ao CONSUMIDOR a tarifa correspondente a categorla em que se enquadrar o
imovel.

Para’grafo unico. O calculo da cobranga pelo service de esgotamento sanitario sera igual a 100% (cem por cento) da cobranga de
agua.

CLAUSULA SETIMA — DOS REAJUSTES E REVISOES DE TARIFAS

Os reajustes ou revl56es das tarifas pratlcadas pela CAESB serao anallsados e homologados pela Adasa, obedecendo a critérios e
perlodlcidade definldos por esta agéncia reguladora, sem qualquer interferéncia do CONSUMIDOR e independente de sua anuéncla.
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CLÁUSULA OITAVA – DO FATURAMENTO

A  CAESB  emiƟrá  fatura  mensal  dos  serviços  objeto  deste  contrato,  com  base  no  consumo  apurado  e  na  tarifa  atualizada
correspondente à classificação e à faixa de consumo do CONSUMIDOR.

Parágrafo único. Na fatura de água, a CAESB deverá informar o volume de água consumido no mês, o mês de apuração do volume
de água faturado, datas de leitura do hidrômetro (mês anterior e atual), o número do hidrômetro e os valores individualizados dos
tributos incidentes sobre o consumo de água e sobre o faturamento relaƟvo ao esgotamento sanitário.

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO

O pagamento das faturas mensais será efetuado mediante Ordem Bancária, em favor da Caesb, até a data de vencimento.

Parágrafo único. O não-pagamento das faturas até a data de vencimento sujeitará o CONSUMIDOR a multa de 2% ao mês, juros de
mora de 0,033% por dia de atraso e correção monetária com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, do InsƟtuto
Brasileiro de Geografia e EstaơsƟca – IBGE, sem prejuízo de outras penalidades previstas em normas legais ou regulamentares.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da execução do objeto deste contrato, a cargo do CONSUMIDOR, Administração Regional do Guará.

Parágrafo único. As despesas com a  execução do presente CONTRATO é de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais).

Programa de Trabalho: 04.122.8205.8517.0106 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS/RA X - GUARÁ;

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros serviços - Pessoa Jurídica;

Fonte de Recurso: 120 – Diretamente Arrecadados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA E EFICÁCIA

Os serviços serão prestados de forma ininterrupta, com prorrogação automáƟca por iguais e sucessivos períodos (a cada 12 meses)
até 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua assinatura.

Parágrafo único. Como condição de sua eficácia, o presente contrato e seus aditamentos deverão ser publicados no Diário Oficial do
Distrito Federal,  por extrato resumido, até o 5º  dia úƟl  do mês seguinte ao de  sua assinatura,  o que será providenciado pelo
CONSUMIDOR às suas expensas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO

Este contrato poderá ser rescindido nas seguintes situações:

1. solicitação do CONSUMIDOR, por escrito;

2. por  ação  da  CAESB  quando não forem cumpridas as  obrigações contratuais  por parte do usuário,  ou, na ocorrência  de
eventuais impedimentos na prestação de serviços;

3. por inadimplência de qualquer das partes, observadas as peculiaridades do Ɵpo de serviço prestado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

O CONSUMIDOR designará servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, o qual  anotará em registro próprio
todas as ocorrências relaƟvas ao serviço contratado e tomará as providências cabíveis para sanar faltas ou defeitos observados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Os casos omissos serão resolvidos com base nas normas legais e regulamentares aplicáveis à matéria, especialmente as Leis nº
8.987/95 e 8.078/90, a Lei Distrital nº 4.285/2008 e a Resolução 14/2011 – Adasa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO

Fica eleito o foro da JusƟça Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, para dirimir eventuais dúvidas relaƟvas ao cumprimento
deste pacto.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A lavratura deste Contrato foi autorizada, por parte do CONSUMIDOR, por ato de reconhecimento de inexigibilidade de licitação,
sendo registrada  e  publicada  no  Diário  Oficial  do  Distrito  Federal  e  formalizada  nos  autos  de  processo administraƟvo  de  nº
00137-00000124/2020-00, ao qual o CONSUMIDOR se acha vinculado.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, do qual extraíram-se 03 (três) vias, para um só efeito, as quais,
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

 PELA CAESB:

     PEDRO CARDOSO DE SANTANA FILHO

Diretor Financeiro e Comercial

CAESB
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correspondente a classificagao e a faixa de consumo do CONSUMIDOR.

Para’grafo (mica. Na fatura de agua, a CAESB deveré informar 0 volume de agua consumido no més, o més de apuragao do volume
de agua faturado, datas de leitura do hidrémetro (més anterior e atual), o aImero do hidrémetro e 05 valores individualizados dos
tributos incidentes sobre o consumo de agua e sobre o faturamento relativo ao esgotamento sanitario.

CLAUSULA NONA — D0 PAGAMENTO

O pagamento das faturas mensais sera efetuado mediante Ordem Bancaria, em favor da Caesb, até a data de vencimento.

Para’grafo (mice. 0 néo-pagamento das faturas até a data de vencimento sujeitara o CONSUMIDOR a multa de 2% a0 mes, juros de
mora de 0,033% per dia de atraso e corregao monetaria com base no lndice Nacional de Pregos ao Consumidor— INPC, do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatl'stica — IBGE, sem prejuizo de outras penalidades previstas em normas legais ou regulamentares.

CLAUSULA DECIMA — DA DOTAcAo ORCAMENTARIA

As despesas decorrentes da execugao do objeto deste contrato, a cargo do CONSUMIDOR, Administragao Regional do Guara.

Para’grafo dnico. As despesas com a execugao do presente CONTRATO é de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais).

Programa de Trabalho: 04.122.8205.8517.0106 - MAN UTENCAO DE SERVICOS ADMINISTRATIVOS GERAIS/RA X - GUARA;

Natureza da Despesa: 33.90.39 - Outros servigos - Pessoa Juridica;

Fonte de Recurso: 120 — Diretamente Arrecadados.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA VIGENCIA E EFICACIA
Os servigos serao prestados de forma ininterrupta, com prorrogagao automatica por iguais e sucessivos periodos (a cada 12 meses)
até 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua assinatura.

Para’grafo dnico. Como condigao de sua eficécia, o presente contrato e seus aditamentos deverao ser publicados no Diério Oficial do
Distrito Federal, por extrato resumido, até o 59 dia Util do mes seguinte ao de sua assinatura, o que sera providenciado pelo
CONSUMIDOR as suas expensas.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA RESCIsAo

Este contrato podera ser rescindido nas seguintes situagoes:

1. solicitagao do CONSUMIDOR, por escrito;

2. per agao da CAESB quando n50 forem cumpridas as obrigagoes contratuais por parte do usuario, ou, na ocorréncia de
eventuais impedimentos na prestagao de services;

3. per inadimpléncia de qualquer das partes, observadas as peculiaridades do tipo de servigo prestado.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DA FISCALIZACAO

O CONSUMIDOR designara servidor para acompanhar e fiscalizar a execugéo deste contrato, o qual anotara em registro préprio
todas as ocorréncias relativas ac service contratado e tomara as providéncias cabiveis para sanar faltas ou defeitos observados.

CLAUSULA DECIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS E LEGISLACAO APLICAVEL

Os casos omissos serao resolvidos com base nas normas legais e regulamentares aplicéveis a matéria, especialmente as Leis n9
8.987/95 e 8.078/90, a Lei Distrital n9 4.285/2008 e a Resolugao 14/2011 — Adasa.

CLAUSULA DECIMA QUINTA — Do FORO

Fica eleito o foro da Justiga Federal da Segao Judiciaria do Distrito Federal, para dirimir eventuais dUVidas relativas ao cumprimento
deste pacto.

CLAUSULA DECIMA SEXTA — DAS DISPOSIcoEs FINAIS

A lavratura deste Contrato foi autorizada, por parte do CONSUMIDOR, por ato de reconhecimento de inexigibilidade de licitagao,
sendo registrada e publicada no Diario Oficial do Distrito Federal e formalizada nos autos de processo administrativo de n9
00137-00000124/2020-00, ao qual o CONSUMIDOR se acha vinculado.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, do qual extrairam-se 03 (trés) vias, para um 56 efeito, as quais,
depois de lidas, sao assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

PELA CAESB:

PEDRO CARDOSO DE SANTANA FILHO

Diretor Financeiro e Comercial

CAESB
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        DIEGO REZENDE FERREIRA

          Superintendente de Comercialização

CAESB

CONSUMIDOR:

LUCIANE GOMES QUINTANA

     Administradora Regional do Guará/RA-X

TESTEMUNHAS:

MARCELO ALVES DE SOUSA

68929013104

JOVANDIR BOTELHO DE ANDRADE JUNIOR

CPF: 723.715.281-53.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO ALVES DE SOUSA - Matr.1690189-4,
Gerente de Administração, em 27/04/2020, às 12:02, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de
16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17
de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANE GOMES QUINTANA - Matr.1692998-5,
Administrador(a) Regional do Guará, em 28/04/2020, às 11:39, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DIEGO REZENDE FERREIRA - Matr.0052236-8,
Superintendente, em 07/05/2020, às 17:42, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO CARDOSO DE SANTANA FILHO -
Matr.0039336-3, Diretor(a) Financeiro(a) e Comercial, em 22/05/2020, às 15:49, conforme art.
6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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CONSUMIDOR:

TESTEMUNHAS:

DIEGO REZENDE FERREIRA

Superintendente de Comercializagéo

CAESB

LUCIANE GOMES QUINTANA

Administradora Regional do Guara/RA-X

MARCELO ALVES DE SOUSA

68929013104

JOVANDIR BOTELHO DE ANDRADE JUNIOR

CPF: 723.715.281-53.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO ALVES DE SOUSA - Matr.1690189-4,
Gerente de Administragfio, em 27/04/2020, as 12:02, conforme art. 69 do Decreto n” 36.756, de
16 de setembro de 2015, publicado no Diario Oficial do Distrito Federal n9 180, quinta—feira, 17
de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANE GOMES QUINTANA - Matr.1692998-5,
Administrador(a) Regional do Guaré, em 28/04/2020, as 11:39, conforme art. 69 do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diario Oficial do Distrito Federal n9 180,
quinta—feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DIEGO REZENDE FERREIRA - Matr.0052236-8,
Superintendente, em 07/05/2020, as 17:42, conforme art. 69 do Decreto n” 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diério Oficial do Distrito Federal n9 180, quinta—feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO CARDOSO DE SANTANA FILHO -
Matr.0039336-3, Diretor(a) Financeiro(a) e Comercial, em 22/05/2020, as 15:49, conforme art.
69 do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diério Oficial do Distrito
Federal n9 180, quinta—feira, 17 de setembro de 2015.
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A autenƟcidade do documento pode ser conferida no site: hƩp://sei.df.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 39196234 código CRC= 499D5D30.
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